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DECRETO Nº 8.074, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

Institui PONTO FACULTATIVO nas Repartições Públicas Municipais no dia que menciona. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei... 

 

 

CONSIDERANDO que a terça-feira (15/11) é instituída como feriado através da Lei Federal n.º 

662, de 06 de abril de 1949, alterada pela Lei n.º 10.607/2002, dia consagrado a “Proclamação 

da República”... 

  

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1 Fica decretado Ponto Facultativo em todas as Repartições Públicas Municipais no dia 14 

de novembro, (segunda-feira). 

 

Paragrafo único.  Os serviços públicos municipais voltam ao atendimento normal na quarta-

feira, 16 de novembro.  

 

Art. 2 Excepcionam-se do disposto no art. 1o, os serviços considerados essenciais. 

 

Art. 3 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de novembro de 2016; 

101º da Fundação e 62º da Emancipação Política 

 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo e  

publicado no DIORONDON. 

 

 
          EM BRANCO 
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